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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

limo. Sr. Pregoeiro,

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 05.343.029/0001-90, sediada na

Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit l, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu

representante legal, vem, apresentar IMPUGNAÇÃO, face ao Edital epigrafado.

1. Consideração inicial

Ao analisar o edital verifica-se que o critério de julgamento informado é

MENOR PREÇO POR ITEM, porém, no Termo de Referência constam LOTES, sendo

este critério (lote) que consta também no portal.

Assim, inicialmente, requer seja esclarecido se o critério de julgamento das

propostas é menor preço por ITEM ou menor preço por LOTE.

Na remota hipótese de tratar-se de MENOR PREÇO POR LOTE, requer o

recebimento desse documento como impugnação, considerando-se os argumentos

apresentados a seguir:

2. Critério de julgamento das propostas - LOTE

Constata-se no edital que essa respeitável Administração definiu como critério

de julgamento, o MENOR PREÇO POR LOTE. Com o devido respeito, a organização

dos itens em LOTE materializa-se como exigência de caráter restritivo e atenta contra a

economicidade.

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual

representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade

do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores.

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que

formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com

cautela, razoabilidade e proporcionalidade para definir os itens que o integrarão, pois os
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itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as

regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a

competitividade necessária à disputa.

Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitações por itens e de licitação

por lotes, conforme entendimento da Corte de Contas:

Rub..

“Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único

procedimento licitatório, que podem apresentar, cada qual, certame distinto. De

certo modo, está-se-á realizando “diversas licitações" em um só processo, em

que cada item, com características próprias, é julgado como se fosse uma

licitação em separado, de forma independente (...). Deve o objeto da licitação

ser dividido em itens (etapas ou parcelas) de modo a ampliar a disputa

entre os licitantes. Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica

do feito, ter por objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e a preservação da economia de escala. (...).
"1

Portanto, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se

justificativa adequada para a realização de certame por lotes, bem como a demonstração

da vantagem dessa, posto que neste último a competitividade acaba, de certa forma,

sendo diminuída, já que impõe-se a um único licitante a cotação de preço global para

todos os itens que compõem o lote.

O parcelamento refere-se ao objeto a ser licitado  e represente a sua divisão

no maior número de parcelas possíveis que forem viáveis técnica e economicamente,

com vistas à ampliação da competitividade. Trata-se de obrigação disposta no art. 23,

§1°, da Lei n° 8.666/1993.

Ainda sobre o assunto, vale ressaltar o enunciado da Súmula 247 TCU que

trata do parcelamento do objeto nos certames licitatórios:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item  e não pode preço global,

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o

conjunto ou completo ou perda de economia da escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

nos

^ TCU. Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual, e ampl. Brasília: TCU, Secretaria Geral da
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações,2010. p. 238-239.
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totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação  a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade." (Grifamos).

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência,  o TCU indicou ser o

parcelamento a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao

interesse público, através do Acórdão 3.009/2015  - Plenário.

Tudo isso com vista ao Princípio da Competição ou ampliação da disputa,

norteador da elaboração do ato convocatório, que relaciona-se à competitividade, ás

cláusulas assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste

princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da

Constituição Federal).

Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à

denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos

normativos não podem limitar a competitividade na licitação.

O inciso do §1®, do art. 3°, da Lei n° 8.666/1993 ressalta ser vedado aos

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

de sociedades cooperativas, e estabeleçamcompetitivo, inclusive nos casos

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objetoou

do contrato.

O inciso II do mesmo dispositivo possui resquício dessa vedação ante a

proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer

modo fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da

restrição de competição.

Por isso o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na

seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações

uniformes, tendo em vista que a licitação destina-se a garantir não só a seleção da

proposta mais vantajosa como também a observância do princípio constitucional da

isonomia.
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Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitafí^ que, de

algum modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada.

Inclusive, a mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade

do certame, como já deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007- Plenário).

Em última instância, a inobservância dos princípios licitatórios restringirá,

ainda que de forma reflexa, o princípio da competição.

De forma, objetiva, o edital de licitação deve estabelecer o essencial,

necessário ou suficiente para a habilitação e execução contratual. Caso contrário,

genericamente ou de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por

impugnações.

Em consulta encaminhada ao TCU sobre a aquisição isolada de itens licitados

por sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o menor

preço global por grupo/lote, o relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência

pacífica do TCU é no sentido de que:

no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por

preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser

devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição

Relacionando diversos julgados quefutura de itens isoladamente,

consolidaram tal entendimento.^

Os arts. 15, inc. IV, e 23 §1°, da Lei n° 8.666/1993 e a Súmula n° 247 do TCU

afirmam o princípio do parcelamento (ou dualidade) do objeto como regra, e que a

Administração, muitas vezes, generaliza as situações excepcionais que afastam o dever

de parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos grupos simplificaria a

atividade de gerenciamento administrativo.

O critério de julgamento por lote restringe o universo de participantes, ameaça

princípio da competitividade e aumenta os riscos de contratação antieconômica.

Nesse sentido o TCU já pacificou seu entendimento:

o

“9.2.2.a jurisprudência pacífica do TCU [...] é no sentido de que, no âmbito

do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço

“ TCU, Acórdão n® 1.347/2018-Plenário
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global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente

justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens

isoladamente [...]
"3

Como se vê, a adjudicação por itens, nos termos do art. 23. §1°, da Lei

8.666/1993 e da Súmula TCU 247, quando o objeto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto a ser licitado, é obrigatória.

Não obstante todos os aspectos legais acima demonstrados, cumpre ressaltar

ainda que, na prática, a definição do objeto em lotes, dificilmente será possível alcançar

menor preço para cada item, afinal, somente aqueles que possuam todos os itens

constantes do lote estarão aptos a participar da disputa.

Sabe-se que nem todas as empresas licitantes possuem condições e aptidão

para cotar todos os itens de um mesmo lote. afinal, ainda que os produtos possuam o

gênero, podem ser produzidos e comercializados de forma diversa e ter

fabricantes específicos para cada produto, sendo oportuna a divisão em itens distintos,

ampliando a competitividade e obtendo o menor preço possível.

Daí porque o tipo Menor Preco Por ITEM permite o MAIOR NÚMERO DE

PARTICIPANTES na licitação, ampliando a disputa entre os interessados sem, com

isso, comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

0

mesmo

3. Principal Objetivo dos Processos Licitatórios

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos

processos licitatórios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os

cofres Públicos.

Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer exigência editalícia

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração

escolha um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os

gastos da Administração, nos termos do art. 3°, §1° da Lei de Licitações (8.666/1993).

Do mesmo modo. o art. 3° da Lei de Pregões também determina que são

vedadas especificações que. por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

competição.

^ GRUPO li - CLASSE III - Plenário. TC 022.355/2017-0. Natureza: Consulta. Órgão: Câmara dos Deputados
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É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da

competitividade entre as licitantes.

4. Pedido de Esclarecimento

Por fim, requer seja esclarecido se a lanceta descrita no item 540, lote 12, é

do tipo SIMPLES ou RETRÁTIL.

5. Pedido

Diante de todo o exposto, requer seja alterado o critério de julgamento para

ITEM, já que o lote acaba por ceifar do certame aquelas licitantes que não trabalham

com todos os produtos listados - ainda que haja similaridade entre eles.

Importante frisar que esta interessada conhece o poder discricionário da

Administração e, por isso, não pretende sugerir que o julgamento por LOTE seja uma

ilegalidade, porém, é sabido que o certame em ITENS amplia o rol de licitantes

permitindo que a Administração encontre uma proposta realmente vantajosa.

Requer ainda, seja esclarecida a dúvida suscitada acima.

Em anexo, seguem algumas decisões publicadas por outros órgãos que se

dignaram de alterar o edital em prol da isonomia, da competitividade e da obtenção da

proposta mais vantajosa para os cofres Públicos.

Termos em que, pede e espera deferimento.

Serra/ES, 13 de janeiro de 2022.

Assinado de forma digital por ANNELIZA ARGON VIEIRA
DOS SANTOS

Dados: 2022.01.13 14:18:58 *03'00'

ANNELIZA ARGON VIEIRA DOS
SANTOS

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO ATO
CONVOCATÓRIO

Processo Administrativo Licitatório n° ü37/2021Ref.:

EDITAL - Pregão Presencial n° 007/2021

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOSRecorrente:

HOSPITALARES LTDA.

A Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Belém do Piauí, responsável

pela condução do Edital em epígrafe, nos expressos termos do Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 10.520,

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL interposta pela empresaconsolidada, tendo em vista

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA., vem se pronunciar nos seguintes termos:

I - DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja.

foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o editalapreciar sc a me.sma

mencionado, no seu item 8.1 dispõe:

‘*8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias

impugnar o ato convocatório deste Pregão.”

ou

Logo, a impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação à Prefeitura

Municipal de Belém do Piauí-Pl, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os

prazos estabelecidos nas normas regulamentares.

II- DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

A empresa impugnante contesta especificamente o critério de julgamento das propostas.

Menor Preço por Lote. Alega que “a organização dos itens em LOTE materializa-se como exigência

de caráter restritivo e atenta contra a economicidade’  . Afirma, ainda, que o tipo Menor Preço Por

ITEM pennite o MAIOR NÚMERO DE PARTICIPANTES na licitação, ampliando a disputa entre os

interessados sem, com isso, comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
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III- DO PEDIDO DA IMPUGNANTE



BURITICUPU-MA
211*0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DO PIAUÍ
Rua 14 de Dezembro, n- 281- Fone;(89) 3441'0Q28

Wôb»^ :
3 O
1 O

p-ir,'Cf!ussMy«i£o»*L

nUSALHÜ,

UNIÀOEFE CNPJ n.2 01.612.560/0001-60

E-MAIL: licitabelem@gmail.com; pmbelempi@bot.com.br

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI eOiÇAO 20t7 - 2020

■  j-

BFLEMDO PIAUÍ

Requer a impugnante:

a) requer seja alterado o critério de julgamento para ITEM, já que o LOTE acaba por ceifar do

cename aquelas licitantes que não trabalham com todos os produtos listados - ainda que haja

similaridade entre eles.

IV- DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

O critério de julgamento adotado no presente procedimento lieitatório é o de MENOR

PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL, diante do critério adotado, é de suma importância mencionar

destacannos o seguinte:

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

IV - scr subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias paraaproveitar

peculiaridades do mercado, visando economicidade;”as

A Lei 8.666/1993 dispõe que as compras efetuadas pela Administração devem ser divididas

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica  e economicamente viáveis, procedendo-se à

recursos disponíveis no mercado e à ampliação dalicitação com vistas ao melhor aproveitamento dos

competitividade sem perda da economia de escala (art. 23, § U).

Por sua a vez em consonância com o diploma legal supracitado, a Súmula 247 do TCU

assevera que: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e, não, por preço global, nos editais

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,

complexo ou perda de economia de escala, tendo emdesde que não haja prejuízo para o conjunto

vista o objetivo dc propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

ou

capacidade para a execução, o fornecimento ou a aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação se adequar a
essacom

divisibilidade.

No caso de contratação de empresa para fornecimento de testes rápidos, para atender as

necessidades do município no combate a pandemia do covid-19, objeto deste certame, a adjudicação

participação do certame, frustra o caráter competitivo, prejudica apor preço global causa restrição na

ampla concorrência e a busca pela proposta mais vantajosa. Diante dos fatos supracitados, e

realização do Pregão Presencial n‘considerando que o critério de julgamento adotado para

007/2021 causa afronta à Súmula lU

a
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247 - TCU, será retificado o critério de julgamento, adotando o critério dejulgamcntoMENOR

PREÇO POR ITEM.

V- DA DECISÃO

Perante todo o exposto, mediante os fatos e direito esposados nesta, conheço da impugnação

apresentada pela empresa MEDLEVENSOITN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES  DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, eis que apresentou sua impugnação dentro do prazo cabível,

bem como concedo-lhe provimento alterando o critério de julgamento para MENOR PREÇO POR

ITEM. Além disso, após a retificação do supracitado procedimento licitatório, será publicada no

sistema licitações web e no diário oficial dos municípios um AVISO DE RETIFICAÇÃO, divulgando

uma nova data de abertura de modo a conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis descrito no art. 4”, V. da

Lein“ 10.520/2002.

Ademais, cabe ressaltar que ao menos no amai momento, a opção pela utilização do Pregão

Presencial, ante a comprovada inviabilidade técnica e a evidente desvantagem para a Administração na

realização do pregão na forma eletrônica, está justificada nos termos da justificativa apresentada no

procedimento supracitado. Além disso, os pregões presenciais têm sido efetuados, obedecendo as

regras de vigilância sanitária e com todos os cuidados necessários, sem nenhum comprometimento de

desvantagem para quaisquer participantes dos certames.

É como decido.

Belém do Piauí-PI, 30 de março de 2021.

Jossemar Manoel Dias
Pregoeiro
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ES, 24 de abril de 2020.Santa Teresa

OFiCIO/CPL N° 016/2020

Prezados Senhores,

Informamos que, em resposta ao requerimento protocolado sob o n° 5177/2020,
referente aos questionamentos do Pregão Eletrônico tf 031/2020, o mesmo torna-se
deferido conforme Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santa
Teresa, que envio em anexo.

Atenciosamente,

Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Teresa

A: Medlevensohn Comércio e representações de produtos hospitalares Ltda

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 - Santa Teresa - ES  - CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 ™ CNPJ: 27.167A44/00Q1-72
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PARECER jurídico / PJUR / PMST / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 647 E 5177/2020: IMPUGNAÇÃO

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 31/2020 - REGISTRO DE

PREÇOS - MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALARES -

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA- PELO DEFERIMENTO.

(
RELATÓRIO

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise  e emissão de parecer jurídico sobre

Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 31/2020 de fis. 331/389,

apresentada pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA de f!s. 400/404V (Processo n° 5177/20).

Na referida impugnação, a empresa requer seja alterado o critério de julgamento das propostas

para menor preço por item.

Insta consignar que a impugnação fora ajuizada tempestivamente.

É 0 relatório.

ANALISE JURÍDICA

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um bem

de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a

participação de vários fornecedores.

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que formarão o lote.

Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com cautela, razoabilídade e

proporcionalidade para definir os itens que o integrarão, pois os itens agrupados devem guardar

compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a comercialização

dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária á disputa.
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Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitação por itens e de licitação por lotes, conforme

entendimento da Corte de Contas:

“Na licitação por Item, há a concentração de diferentes objetos num único

procedimento Ücitatório, que podem representar, cada qual, certame distinto.

De certo modo, está-se realizando “diversas licitações^ em um só processo, em que

cada item, com características próprias, é julgado como se fosse uma licitação em

separado, de forma independente. (...)

Deve o objeto da licitação ser dividido em itens (etapas ou parceias) de modo a

ampiiar a disputa entre os licitantes. Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e

econômica do feito, ter por objetivo o meihor aproveitamento dos recursos disponíveis

no mercado e a preservação da economia de escala.(...)

Licitação em lotes ou grupos, como se itens fossem, deve ser vista com cautela pefo

agente público, porque pode afastar licitantes que não possam habUitar-se a fornecera

totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo para a

Administração.

Em principio, essa divisão só se Justifica quando  o lote ou grupo for constituído de

vários itens para um só local ou ambiente. Por exemplo: compra de moveis, em que

todos os Itens constantes do lote ou grupo, destinados a um determinado ambiente,

devem ser adquiridos de uma só empresa, de forma  a manter idêntico estilo, modelo,

design ôtc.“(grifou-se)

Portanto, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se justificativa

adequada para a realização de certame por lotes, bem como a demonstração da vantagem dessa,

posto que neste último a competitividade acaba, de certa forma, sendo diminuída, já que

impõe-se a um único licitante a cotação de preço global para todos os itens que compõem

o lote.

O parcelamento refere-se ao objeto a ser licitado  e representa a sua divisão no maior número de
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parcelas possíveis que forem viáveis técnica e economicamente, com vistas à ampliação da

competitividade. Trata-se de obrigação disposta no art. 23, li*’, da Lei n. 8.666/1993.

Ainda sobre o assunto, vaie ressaltar o enunciado da Súmula n° 247 TCU que trata do

parcelamento do objeto nos certames iicitaíórios:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item  e nâo por preço global, nos

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências

de habilitação adequar-se a essa dívisibilidade.

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência,  o TCU indicou ser o parcelamento a regra,

excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao interesse público, através do

Acórdão 3.009/2015 - Plenário.

Tudo isso com vista ao Princípio da Competição ou ampliação da disputa, norteador da

elaboração do ato convocatório, que reiaciona-se  â competitividade, às cláusulas assecuratórias

da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área econômica é o

princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federa!}. Assim, como a iei

reprime o abuso do poder econômico que vise á denominação dos mercados e a eliminação da

concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a competitividade na licitação.

{ ̂

O inciso do § 1“, do art. 3°, da Lei n° 8.666/93 ressalta ser vedado aos aoentes públicos admitir.

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condicões oue comprometam.

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas,

e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto

do contrato. O inciso II do mesmo parágrafo possui resquício dessa vedação ante a proibição de
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se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou

qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo fira a

impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de

competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na seleção

do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista

que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia.

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum modo, sob qualquer

ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, a mera omissão de informações

essenciais poderá ensejar a nuiidade do certame, como já deliberou o TCU (Acórdão
1556/2007 Plenário).

Em última Instância, a inobservância dos princípios licitatórios restringirá, ainda que de forma
reflexa, o princípio da competição. De forma objetiva, o Editai de licitação deve estabelecer o

essencial, necessário ou suficiente para a habilitação e execução contratual. Caso contrário,
genericamente ou de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por impugnações. Não

podemos olvidar que as sociedades empresárias interessadas e os demais licitantes têm em si a

essência da competitividade quando ofertam no mercado a sua atividade empresarial. A
consequência da busca pela melhor proposta é esta: a disputa, a competição.

Registro de preços: O entendimento do TCU sobre aquisição isolada de itens licitados por lote:

Trata-se de consulta encaminhada ao TCU sobre a aquisição isolada de itens licitados por sistema
de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o menor preço global por
grupo/lote.

O relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência pacífica do TCU é no sentido de
que. *‘no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço
global de grupo de itens é medida excepcionai que precisa ser devidamente justificada,
além de ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente”,

relacionando diversos julgados que consolidaram tal entendimento.
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Destacou também que os arts. 15, inc. IV, e 23, § 1®, da Lei n® 8.666/1993 e a Súmula n° 247 do

TCU afirmam o principio do parcelamento (ou divisibilidade) do objeto como regra, e que a

Administração, muitas vezes, generaliza as situações excepcionais que afastam o dever de

parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos grupos simplificaria a atividade de

gerenciamento administrativo.

O relator prosseguiu apresentando os riscos da utilização indiscriminada da adjudicação por preço

global de grupo de itens, tais como a restrição ao universo de participantes, a ameaça ao princípio

da competitividade, o aumento nos riscos de contratação antieconômica e a ocorrência de jogo de

planilha.

Propôs, então, as seguintes respostas ao consulente, as quais foram acatadas pelo demais

ministros: “9.2.2. a Jurisprudência pacífica do TCU [...] é no sentido de que, no âmbito do

sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de

itens é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra,

incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente 9.2.3.I. no âmbito das

licitações para registro de preços realizadas sob  a modelagem de aquisição por preço

global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes circunstâncias: 9.2.3.1.1.

aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos

definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário

adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de

lances; 9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de ítem de grupo adjudicado por preço

global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo não for

o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item; [...]; 9.2.4. no âmbito do sistema de

registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação avulsa de Item não registrado, uma

vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para registro de preços

objetiva a convocação dos fornecedores mais bem classificados para assinar as atas de registro

de preços, sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas vencedoras

para fornecimento dos itens nelas registrados (Grifamos.) (TCU, Acórdão n° 1,347/2018 -

Plenário)
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Assim, os argumentos da Impugnante merece prosperar, visto que a adjudicação por itens, nos

1“, da Lei 8.666/1993 e da Súmula/TCU 247, quando  o objeto é divisível e

nào há prejuízo para o conjunto a ser licitado, é obrigatória.

termos do art. 23,

CONCLUSÃO

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e

juízo de oportunidade e conveniência, pelo DEFERIMENTO da impugnação apresentada, vez

que. obrigatoriamente, a adjudicação deverá ser por item, quando o objeto é dmsível e não

há prejuízo para o coniunto a ser licitado, nos ternios do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/1993 e da

Súmula/TCU 247.

Registro, por fim. que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas na instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente.

Assim penso. À suprema e final deliberação.

Ao setor de origem, para as providências cabíveis.

Santa Teresa, 16 de abril de 2020.

ERIKA HELENA S6

Procuradora Jurídica Municipal

OAB/ES n° 11.312

HINEIDER
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VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRE$ENTACQES.O.E.
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

4-

CNPJ No. 05.343.029/0001-90
NIRE: 32201720961

JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial
de bens, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio
de Janeiro, á Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 1101, Copacabana, Rio de Janeiro.
RJ - CEP 22.010-000, portador da carteira de identidade no. 03.684.168-2,
expedida pelo IFP/RJ e do CPF no. 633.791.987-49  e VERÔNICA VIANNA
VILLAÇA SZUSTER. brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de
bens, assistente social, residente e domiciliada  á Avenida Atlântica, nro. 804, apt.
1101. Copacabana, Rio de Janeiro. RJ - CEP 22.010-000, portadora da carteira
de identidade rf 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF\MF
sob o n° 266.539.151-15, únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada, que gira nesta Cidade do Espírito Santo, sob a denominação social de
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. sediada Rua Dois, s/n. Quadra 008, Lote 008, Civit l,
Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrita no CNPJ sob  o nr. 05.343.029/0001-90,

cujo contrato social encontra-se arquivado na JUCEES sob no. 32201720961. têm
entre si de comum acordo alterar as cláusulas do contrato social de constituição
e dar nova nomenclatura às cláusulas, em virtude da seguinte resolução;

Cláusula 1f: Do objeto social e atividades

Os sócios resolvem alterar o objeto social da Matriz incluindo as atividades:
(CNAE 8640-2/02) Laboratórios clínicos.
(CNAE 8640-2/99) Atividades de serviços de complementação diagnóstica e
terapêutica.
(CANE 8660-7/00) Atividades de apoio à gestão de saúde.

Os sócios resolvem alterar o objeto social da Filial inscrita no CNPJ
05.343.029/0002-70 e NIRE 3290039774-4, incluindo  a atividade:
(CNAE 82.20-2-00) Atividades de telealendimento.

Os sócios resolvem destacar o valor de capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para
atividade de Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e
materiais odonto-medico-hospitalares.

V'/
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRQDÜTQSJjQaElTALARES LTDA

CNPJ No, 05.343.029/0001-90
NIRE: 32201720961

Cláusula 2*.: Da Baixa de Filial

Os sócios resolvem extínguir as filiais:

a) Estabelecida na Avenida Del Rey 111, sala 210, BI C - Condomínio Monterey
Comercial Caiçara. Bairro: Caiçaras. Belo Horizonte. MG - CEP: 30775-240,
inscrita no CNPJ 05.343.029/0007-85, e NIRE 3190269767-1.

b) Estabelecida na Rua Buenos Aires, 112, piso 2, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP
20.070-022, inscrito no CNPJ 05.343.029/0006-02,  e NIRE 3390145162-0.

I-DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas e em pieno vigor todas as demais Cláusulas do Contrato
Social. E, finalmente, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, que passa
reger-se pelas seguintes Cláusulas e condições:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial
de bens, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio
de Janeiro, à Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 1101, Copacabana, Rio de Janeiro.
RJ - CEP 22.010-000, portador da carteira de identidade no. 03.684.168-2,
expedida pelo IFP e do CPF no. 633.791.987-49 e VERÔNICA VIANNA
VILLAÇA SZUSTER, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de
bens, assistente social, residente e domiciliada  à Avenida Atlântica, nro. 804, apt.
1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ - CEP 22.010-000, portadora da carteira
de identidade n® 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPRMF
sob 0 n® 266.539.151-15. únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada, que gira nesta Cidade do Espírito Santo, sob a denominação social de
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, sediada Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 008, Civit I,
Serra - ES - CEP 29.168-030, cujo contrato social encontra-se arquivado na
JUCEES sob no. 32201720961, em virtude da alteração havida, resolveram os
sócios dar nova nomenclatura às cláusulas do contrato social de constituição, J



BURITICUPU-MA
Proc, OAOQoomFISC
Ríit).

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAb—^

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES PE.
PRODUTOS HOSPITALARES LTPA

CNPJ No. 05.343.029/0001-90
NIRE: 32201720961

consolidando-o em um único instmmento que passará  a reger-se pelas condições
seguintes em acordo com a lei no. 10.406/2002 CC, de 10 de janeiro de 2002.

CAPITULO I - DENOMINAÇÃO. OBJETO. SEDE E DURAÇÃO:

Cláusula 1°.: A Sociedade gira sob a denominação social de MEDLEVENSOHN
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
e nome fantasia MEDLEVENSOHN.

Cláusula 2».: A sociedade tem por objetivo:

Comércio Atacadista:
♦ Comércio Atacadista de Instrumentos e materiais p/ uso médico, cirúrgico.

Hospitalar e de laboratórios;

● Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios:
● Comércio Atacadista de calçados;
● Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário:
● Comércio Atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
● Comércio Atacadista de Cosméticos e produtos de perfumaria;
● Comércio Atacadista de produtos de higiene pessoal;
● Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar;
● Comércio Atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico;
● Comércio Atacadista de equipamentos de informática;
● Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitaiar; partes e peças;
● Comércio Atacadista de outras máquinas e equipamentos,

partes e peças;
● Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
● Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários:
●  Importação e exportação dos produtos e mercadorias acima mencionados.

\

\\h
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE.
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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Prestação de Serviços:

● Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas ;

● Assessoramento ao usuário na utilização de sistemas;

● Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e
materiais odonto-medioo-hospitalares; Para esta atividade destaca-se o
capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

●  Consultoria em Tecnologia da informação;
● Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em

geral, exceto imobiliários;
● Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador:
♦ Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem

operador:
● Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e

guarda- móveis;
● Organização logística do transporte de carga;
● Carga e descarga;
● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional;
●  Depósito de mercadorias em geral;
●  Laboratórios clínicos:
♦ Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica;
● Atividades de apoio à gestão de saúde;
● Atividades de Teleatendimento.

Parágrafo 1 - A filial estabelecida na Rua Dois s/n - Quadra 008,
Lote 008 sala 002 - Civit I - Serra - ES CEP 29.168-030, inscrita sob o
CNPJ 05.343.029/0002-70 e NIRE 3290039774-4, exerce as mesmas
atividades da Matriz e atividade de teleatendimento; exceto as atividades
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e
guarda-móveis. Organização iogística do transporte de carga. Carga e
descarga, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal. interestadual e internacional, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas.

i
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Parágrafo 2 - A filial estabelecida naAvenida Pompéia, 1.810/1.812,
CNPJ

NIRE 3590491075-9, exerce as mesmas
o

e
Pompéia, São Paulo, SP, CEP 05022-001, inscrita
05.343.029/0004-32,
atividades da matriz com inclusão da atividade de call center.

n

Parágrafo 3 - A filial estabelecida na Rua do Mercado, nro 11, 24°
andar e cobertura, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-120, inscrito no
CNPJ 05.343.029/0003-51, e NIRE 3390122140-3, exerce apenas
atividade de consultoria em tecnologia da informação e atividades de
intermediação e agenciam ento de serviços.

Parágrafo 4 - A filial estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote
006, Galpão fundos. Civit I, Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ
05.343.029/0005-13, e NIRE 3290052400-2, exerce apenas atividade de
Depósito de mercadorias em geral - CNAE 5211-7/99.

Cláusula 3*.: A sociedade está sediada na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote
008, Civit I, Serra - ES - CEP 29.168-030.

a) Filial 1 - Estabelecida na Rua Dois s/n - Quadra 008, Lote 008 sala 002 -
Civit! - Serra - ES CEP 29.168-030, inscrita sob  o CNPJ 05.343.029/0002-
70, e NIRE 3290039774-4.
Filial 2 - Estabelecida na Rua do Mercado, nro 11, 24° andar e cobertura,
Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20010-120, inscrito no CNPJ
05.343.029/0003-51, e NIRE 3390122140-3.
Filial 3 - Estabelecida na Avenida Pompéia, 1.810/1.812, Pompéia, São
Paulo, SP, CEP 05022-001, inscrito no CNPJ 05.343.029/0004-32, e NIRE
3590491075-9.

Fílial4-Estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 006, Galpão fundos,
Civit I, Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ 05.343.029/0005-13,
e NIRE 3290052400-2.

b)

c)

d)

A
A Sociedade pode ainda abrir outras filiais e escritórios em qualquer parte do
Território Nacional, por deliberação dos sócios cotisías;
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Parágrafo 1.: Q faturamento e entrega das mercadorias poderá ser
realizado através da Matriz e/ou Filiais.
P_arágrafo 2.: A venda das mercadorias poderá ser feita através do
telemarketing e e-commerce.
Parágrafo 3.: O prazo de duração da sociedade é indeterminado;
Parágrafo 4.: As filiais giram com o capital da MaWz.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 4^: O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos
mil reais), dividido em 1.500.000 (Utti milhão e quinhentas mil) cotas no valor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente Subscrito e Integralizado,
fica assim o novo Capital Social distribuído entre os sócios:

-JOSE MARCOS SZUSTER - 1.350.000 (Um milhão trezentos e cinquenta mil),
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando R$ 1.350.000,00 (Um
milhão trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e Integralizado em
moeda corrente do País.

- VERÔNICA VIANNAVILLAÇA SZUSTER- 150.000 (Cento  e cinquenta mil),
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada. totalizando R$ 150.000,00 (Cento e
cinquenta mil reais), totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente do País.

O capital fica assim distribuído entre os sócios:

Vajof
üriffâribSóclós Cotas: Valor Capital %■

R$1,QQ ^r1J50:gDO.OQrJosé Marcos Szusfer 1:350.000 90-
I Verônica^yianna Vili.aça, Szuster TbO.ÓOO: R$.150.€OÚ,Q0R$Í:,0Q

1500:000. R$1:;0Q 100i Total
âl: Cada cota corresponde a um voto nas Deliberações Sociais;

Cláusula 5°.: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social;
a1: Qs sócios ficam desde já dispensados de prestarem caução.
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CAPÍTULO III - REGIME DAS COTAS SOCIAIS

Cláusula 6*.: Sempre que qualquer dos sócios pretender alienar suas cotas no
todo ou em parte, os demais sócios terão preferência para aquisição das cotas
oferecidas à venda, na proporção de sua respectiva participação no Capital social,
subscrito e integralizado;

at: Q sócio que pretender alienar suas cotas comunicará aos demais, por escrito
sua intenção, indicando claramente o valor pretendido e as condições de
pagamento:
b): Os demais sócios terão o prazo de 10 (dez) dias para manifestar sua intenção,
marcando-se a data para efetivação da transação:
c\: É facultado aos demais sócios em todas as hipóteses, deliberar que aquisição
se faça, total ou parcíalmente pela própria sociedade;
dll^Nos casos em qualquer dos sócios não desejar exercer sua preferência, ó
facultado aos demais sócios dividirem entre si as cotas que caberiam a este sócio;

Cláusula 7*.: A morte, internação ou insolvência de qualquer dos sócios, não
acarretará a

dissolução da sociedade, a qual continuará a existir com os cotistas
remanescentes e os herdeiros ou curador de sócio falecido, interdito ou
insolvente;

âl^A manifestação da vontade dos herdeiros de serem admitidos na sociedade
deverá ser feita por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
notificação que, a respeito, a sociedade se obriga a fazer-lhes ficando claro que
o silêncio dos herdeiros neste prazo, será considerado como recusa;
b^: Quando os herdeiros não desejarem ser admitidos na sociedade, o interesse
do cotista falecido será computado de acordo com  o Balanço do último exercício
social e pago em dinheiro, a quem de direito, em 36 (trinta e seis) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, sem juros, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias
após o decurso do prazo referido no item anterior;
c^: Fica, entretanto assegurado, aos cotistas remanescentes o direito de ^ y
preferência para a aquisição das cotas do falecido, nas mesmas condições ^
descritas e estipuladas no item anterior;
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CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 8“.: A Sociedade será administrada pelos sócios indistinta,
isoladamente e individualmente, com poderes e atribuições de administradores,
autorizado o uso do nome empresarial;

término do cada exercício social, 31 de dezembro,  o Administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas;
b): Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador e ou administradores
quando for o caso;
£t_Os sócios poderão fazer-se representar por procurador, mediante a outorga
de procuração pública ou privada, com poderes específicos para o ato;
d): A Sociedade poderá indicar procuradores para fins específicos, mediante a
outorga de procurações públicas ou privadas, que terão prazo de validade de até
um ano, exceto aquelas que confiram poderes da cláusula ad judicia.'’

Parágrafo único: Nos lermos do artigo 1® que alterou o item 3.1.1.1,
alínea a, item i do DOC-ICP-05, versão 3.7 da RESOLUÇÃO No 107,
DE 25 DE AGOSTO DE 2G15. ICP-BRASIL, o sócio
administrador/sociedade poderá fazer-se representar por procurador
mediante a outorga de procuração pública, cóm poderes específicos
para atuar perante a ICP-Brasil e com prazo de validade de até 90
(noventa) dias

Cláusula 9*.: É vedado aos sócios utilizarem a firma em documentos de favor,
tais como: garantias, avais, fianças e ou cauções em favor de terceiros e da j
própria sociedade, bem como ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização expressa do outro sócio;

Cláusula 10*.: Os sócios Administradores terão direito a uma retirada mensal a
título de pró-labore, até o limite máximo previsto na Legislação do Imposto de
Renda;
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CAPÍTULO V-DELIBERAÇÕES DOS COTISTAS

Cláusula 11*.: Todas as deliberações dos cotistas, Inclusive e especialmente,
aquelas que importarem em alterações contratuais, serão válidas quando
tomadas por todos os sócios;

Cláusula 12*.: As deliberações dos contistas serão tomadas em reunião, a ser
convocada para cada caso, por qualquer dos sócios;

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E LUCROS

Cláusula_13*.: O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de Dezembro de cada

ano, quando se levantará o Balanço Geral para apuração dos lucros a ou
prejuízos da sociedade. O saldo dos lucros líquidos apurados, depois de feitas as
necessárias amortizações e provisões, ficarão à disposição dos cotistas, que em
reunião ordinária, deliberarão sobre seu destino;

^ Cada sócio participará nos lucros ou nos prejuízos da sociedade,
proporcionalmente à sua participação no Capital Social;

CAPÍTULO VII-LIQUIDAÇÃO

Cláusula 14^.: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou
por deliberação dos cotistas representando a totalidade do Capital social, em
reunião extraordinária, quando então será eleito  o liquidante e indicada a maneira
como será feita a liquidação;

CAPÍTULOVIII-DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 15*.; Dos Casos Omissos

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, aplicando-se as
disposições da legislação específica;
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Cláusula 16°.: Do Foro

Os sócios elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro como único competente para
dirimir questões entre elas suscitadas, renunciando a qualquer outro por mais
privilegiado que seja;

Cláusula 17» Do Deslmoedimento:

O Administrador e ou Administradores declara (m), sob as penas da lei, de que
não está (ao), impedido (s) de exercer (em) a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os
efeitos dela, a pena que vende, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade;

Os sócios declaram neste ato, que não estão incursos em nenhum crime previsto
em Lei, que os Impeçam de exercer atividade mercantil;

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente instrumento em
uma única viar\

Serra/ES, 03 de julho de 2020.

\

MAR ̂  SZUSTERJO:

d' 
VERÔNICA VIANNAVIÈLAÇA SZUSTER

CERTIFICO CJ REGISTRO EM 05/08/2020 14;49 SOB N° 20200402420.

PROTOCOLO; 200402420 DE 04/08/2020 12:35.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12003429970. NIRE; 32201720961.

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDAjucees
PAULO CEEAR JUFFO

SECRETÁRIO-GERAL

VITÓRIA, 05/08/2020

www.simplifica.es.gov.bx

A validade deste dccurneiito, se impresso, fica aojeico i cocrprovaçà© de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seua respectivos códigos ie verificação.
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÀO
PESSOA 1
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
. Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-inail: cartorio@azevedobastos.not.br

€/. .S>

O

\,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

httg^//con’egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A  .enticaçào digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8“, §1’, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2“-A, §7“, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2021 09:08:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httpsV/autdigitai.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 32290305211409842558-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b27eec32cd3015b0fc0c3cab4e27a19407f7498cfcd303c6c08857adc0c1cf92b0d03ebf818302735c4d019f54ca6b97e85a
e750ad1dbdc5c2703bcfe97e77152
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Documento Autenticado Oigiialmcnto dc acordo com os artigos 1°. 3® c 7“ inc. V 8’, 41 o 52 da Loi Federal 8.935M 994 c Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 6.721/2008 autentico a presente imagem digitalrzada reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.
Confira os dados do ato am. https./;selodiuital.Iipb.ius.br ou Consulte o Documento em: https.//azevedübastos.not.br/doajrTieiito'32291809201237172823O referido ê verdade. Dou fe.
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
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http://www.azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos ftns de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba. foi
instituído pela da Lei N‘* 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S  mtia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/09/2020 11:58:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiQital.azeveaQbastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 32291809201237172823-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.
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O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

(  5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baf12def79970334d39a5274e58c2a61e153ed13ec345f44e524289560efdbac1d7e4eda2a87b2846950fe6dd60eb856c8
5ae750ad1 dbdc5c2703bcfe97e77152
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Pelo presente instrumento de mandato, a MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

05.343.029/0001-90, com sede na Rua Dois, s/n. quadra 008, lote 008, Civit l, Serra/ES, CEP 29.168-030,

neste ato representada por seu sócio diretor JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG 03684168-2 e inscrito no CPF sob o n° 633.791.987-49, nomeia e constitui como suas

bastante procuradoras, AMANDA LACERDA TAVORA SCIPlON, brasileira, casada, advogada inscrita na

OAB/RJ sob o n° 161.474 e ANNELIZA ARGON VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada

inscrita na OAB/SP sob o n® 353.887, com PODERES para participar de licitações em geral, pregões

eletrônicos ou presenciais, apresentar impugnações, recursos em geral, pedidos de esclarecimento, bem

como, notificar, poderes de cláusula sd judicia e extra, para todas as instâncias, esferas e tribunais,

podendo para tanto habilitar, peticionar, defender e atuar nos processos administrativos em interesse do

OUTORGANTE, solicitar cópias, vistas dos processos, requer o que for preciso, solicitar informações, tudo

visando o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo, inclusive, substabeiecer.
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Rio de Janeiro. 31 de julho de 2020. X 2
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Assinado de forina digital por
VERÔNICA VIANNA VILLACA
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Verônica Vianna Víllaça Szuster
RG 24.834.394-9

CPF/MF 266.539.151-15
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I - CEP: 29.168-030 - SERRA - ES
Telefone; (021) 3557 -1500

juridico@medlevensohn.com.br
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\ % Cartório Azevêdo BastosQ S Autenticação Digital Código: 32290911204470753255*1
Data; 09/11/2020 13:58:53

^ Valor Total do Ato: RS 4,56
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA^ÒM,
PESSOA

ICA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobasios.not.br
E-mall: cartorio@a2evedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S  jntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora ern que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/11/2020 14:08:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o' documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiQital.azevedobastos.nút.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 32290911204470753255-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8131bbcb1d864fde67b1d55503b78e9ab7b4ad45ecc24618f93feb8fc2f509774eaf2a727ac70dc580f92826908ff2d185a
e750ad1dbdc5c2703bcfe97e77152
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